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Toma de Preços nº 001/2023 
Processo nº 3001/2023 

 
 
CONTRATO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA, PARA A 
REALIZAÇÃO SIMULTÂNEA DE SERVIÇOS DE SIGNIFICATIVA RELEVÂNCIA 
PARA O MUNICÍPIO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PEDREGULHO 
E A EMPRESA JC&L EMPREENDIMENTOS EM SERVICOS DE LIMPEZA LTDA. 
 
 
 
 
 
Contrato nº:- 082/2023 
 
 
 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE PEDREGULHO-SP, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede na Rua Cel. André Vilela n.º 96, inscrito no CNPJ/MF 
sob n.º 45.318.466/0001-78, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
DIRCEU POLO FILHO, neste ato denominado CONTRATANTE, e JC&L 
EMPREENDIMENTOS EM SERVICOS DE LIMPEZA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº 38.111.123/0001-72, Inscrição Estadual sob o nº 003812084.00-97, com endereço a 
Rua Gastão Pereira Gonçalves, nº 111, AP 01A,  Santa Lúcia, Paracatu - MG, CEP 
38.600-354, Fone: (38) 99741-3911, e-mail: jcel.empreendimentos@outlook.com.br, 
neste ato representada por seu Sócio Administrador, Sra. Lanna Soares Gomes Araujo, 
doravante denominado CONTRATADO, tendo em vista a homologação de licitação na 
modalidade de Tomada de Preços n.º 002/2023, de conformidade com a Lei n.º 
8.666/93 e alterações posteriores, firmam o presente contrato mediante o 
estabelecimento das seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
CONTRATADA se obriga a executar para a CONTRATANTE os serviços de limpeza 
pública, de forma integrada, e que compreendem as atividades discriminadas no Edital 
e seus Anexos, que integra o presente instrumento, abaixo indicadas. 
 
SERVIÇOS A SEREM REALIZADOS 
 
1. Limpeza de próprios públicos municipais; 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
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Os serviços que constituem o objeto desta TOMADA DE PREÇOS deverão ser 
executados em conformidade com as especificações e demais elementos indicados no 
projeto básico e no Edital do certame. A metodologia de execução poderá ser 
modificada pelas partes, para melhor adequação técnica do objeto, observados os 
limites e critérios definidos na lei e no Edital. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO 
 
O presente contrato terá o prazo de duração até o dia 26 de abril de 2024, podendo 
ser prorrogado na forma do artigo 57, II, da Lei 8.666/93, desde que previamente 
constante de dotação orçamentária autorizadora. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO 
 
Os preços unitários dos serviços a serem executados, conforme proposta vencedora 
apresentada pela CONTRATADA, são os seguintes: 
 

 
Item 

 
Serviço 

 
Unidade Quantidade 

 
Valor Unitário 

 
Valor total 

01 
Limpeza de próprios 
públicos municipais 
da saúde. 

Equipe 
Padrão/mês 

Serviços Gerais - 14 R$ 3.081,24 R$ 43.137,36 

Supervisor - 1 R$ 3.385,50 R$ 3.385,50 

 
Total Mensal R$ 46.522,86 

 
Total em 12 meses R$ 558.274,32 

 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 
5.1 - As despesas decorrentes da execução do objeto do presente contrato correrão 
por conta da dotação orçamentária própria constante no orçamento vigente, sendo: a) 
Departamento: Administração. Responsável: Serviços Administrativos. Recursos 
orçamentários próprios. Funcional programática: 041222005.2207 – Natureza: 
3.3.90.39 – Ficha: 039; b) Departamento: Esporte e Lazer. Responsável: Esporte e 
Lazer. Recursos orçamentários próprios. Funcional programática: 278122026.2223 – 
Natureza: 3.3.90.39 – Ficha: 162; c) Departamento: Educação e Cultura. Responsável: 
Ensino Infantil - Creche. Recursos orçamentários próprios. Funcional programática: 
123652031.2234 – Natureza: 3.3.90.39 – Ficha: 210 e d) Departamento: Educação e 
Cultura. Responsável: Ensino Fundamental. Recursos orçamentários próprios. 
Funcional programática: 123612033.2237 – Natureza: 3.3.90.39 – Ficha: 222.  
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5.2 - Nos exercícios posteriores, as despesas correrão à mesma conta ou daquela que 
for destinada a custear este tipo de despesa no orçamento do município. 
 
5.3 - Para efeito de empenhamento da obrigação decorrente desta licitação, 
consideram-se como compromissadas apenas as prestações dos serviços cuja 
execução deva se verificar no presente exercício financeiro, observado o cronograma 
pactuado, devendo ser empenhados recursos orçamentários suficientes apenas para a 
quitação da parte do contrato a ser liquidada no respectivo exercício financeiro, 
empenhando-se o saldo remanescente do contrato logo no início do exercício seguinte. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PAGAMENTOS 
 
6.1 – Os serviços contratados serão quantificados para pagamentos pelos critérios 
estabelecidos a saber: 
 
6.1.1. Limpeza de próprios públicos. 
 
6.2 – As faturas deverão ser apresentadas até o 5º (quinto) dia seguinte ao período de 
execução, anexando relatório de medição dos serviços realizados no período findo. 
 
6.3 – Os pagamentos serão efetuados em 5 (cinco) dias após a apresentação das 
faturas. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES 
 
7.1. – Os preços ofertados na proposta pela licitante, para os itens 1.1 poderão ser 
reajustados anualmente, tendo-se como data base a assinatura do contrato, pela 
variação, no período, do IGPM publicado na revista Conjuntura Econômica pela 
Fundação Getúlio Vargas, ou outro que vier a substituí-lo no decorrer da execução 
contratual. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – A CONTRATANTE ficará encarregada da supervisão e fiscalização da execução 
do contrato, e prestará toda a assistência e orientação que se fizerem necessárias à 
CONTRATADA. 
 
8.2 – Sem prejuízo das responsabilidades da CONTRATADA perante a 
CONTRATANTE, todos os serviços contratados estarão sujeitos a mais ampla e 
irrestrita fiscalização, a qualquer hora e em todos os locais da prestação dos serviços, 
a ser realizada por representantes da CONTRATANTE ou do órgão gerenciados por 
ela designado, devidamente credenciados. 
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8.3 – A CONTRATADA obriga-se a permitir também a fiscalização nos seus 
equipamentos, máquinas, veículos e materiais, e sempre que solicitada estará obrigada 
a fornecer todos os elementos e informações relativas ao serviço contratado. 
 
CLÁUSULA NONA – DA CAUÇÃO 
 
9.1 – A CONTRATADA, neste ato, presta caução de 5,0% (cinco por cento) do valor 
do contrato, na importância de R$ 27.913,71 (vinte e sete mil, novecentos e treze 
reais e setenta e um centavos) em forma de Carta Fiança que tem a finalidade de 
garantir o fiel cumprimento do contrato e o eventual pagamento das multas e 
indenizações, nos termos do artigo 56, da Lei 8.666/93. 
 
9.2 – A caução somente será liberada após o término e cumprimento do contrato, se 
não houver incidentes que justifiquem a sua retenção ou que impeçam a sua liberação, 
nos termos nele previstos. 
 
9.3 – Os pagamentos dos serviços não serão liberados se a caução não houver sido 
prestada ou estiver incompleta ou desatualizada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
 
10.1 – Caberá à CONTRATADA a admissão e registro dos empregados e técnicos 
necessários ao desempenho dos serviços contratados, correndo por sua conta todos 
os encargos sociais, seguros, uniformes, bem como o atendimento de todas as demais 
exigências das leis trabalhistas, sanitárias e previdenciárias, responder, enfim, por 
todos os custos da execução do objeto desta licitação, ficando afastada qualquer 
possibilidade de vínculo laboral entre seus prepostos e empregados com a 
CONTRATANTE. 
 
10.2 – A CONTRATADA fica obrigada a cumprir todas as disposições legais relativas à 
segurança, higiene e medicina do trabalho, meio ambiente e a fornecer todos os 
equipamentos e materiais necessários à segurança do seu pessoal que trabalhar na 
execução dos serviços objeto desta licitação. 
 
10.3- A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser realizada por 
funcionários e empregados devidamente uniformizados com paramentos que 
identifiquem a CONTRATADA. 
 
10.4 – A CONTRATADA deverá apresentar, mensalmente, a comprovação dos 
recolhimentos do ISS, dos encargos trabalhistas e previdenciários, referentes aos 
empregados que executarão os serviços objeto deste contrato, que deverão estar 
registrados em carteira profissional de trabalho em nome da empresa, na forma da 
legislação respectiva. 
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10.5 – A contratada deverá efetuar o pagamento dos salários dos empregados 
alocados na execução contratual mediante depósito na conta bancária de titularidade 
do trabalhador, em agência situada na localidade em que ocorre a prestação dos 
serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da Contratante. 
Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a contratada deverá 
apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa 
verificar a realização do pagamento. 
 
10.6 – A contratada, no ato de assinatura do presente instrumento, expressamente 
autoriza a Administração contratante, a fazer o desconto nas faturas e realizar os 
pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, 
bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o 
cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, 
sem prejuízo das sanções cabíveis. 
 
10.6.1 – Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria 
Administração (ex.: por falta da documentação pertinente, tais como folha de 
pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os valores retidos 
cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem 
utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, 
bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes. 
 
10.7 – A contratada deverá fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os 
comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento dos salários e demais benefícios 
trabalhistas dos empregados colocados à disposição da Contratante. 
 
10.7.1 – A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento 
das obrigações trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção 
do pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, mediante 
prévia comunicação, até que a situação seja regularizada, sem prejuízo das demais 
sanções cabíveis. 
 
10.7.2 – Ultrapassado o prazo de 10 (dez) dias, contados na comunicação mencionada 
no subitem anterior, sem a regularização da falta, a Administração poderá efetuar o 
pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham 
participado da execução dos serviços objeto do contrato, sem prejuízo das demais 
sanções cabíveis. 
 
10.8 – Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, o transporte do pessoal 
para a execução dos serviços, desde suas instalações até o local de trabalho. 
 
10.9 – A CONTRATADA deverá manter em ordem a documentação e seguro dos 
veículos utilizados na prestação dos serviços. 
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10.10 – A CONTRATADA deverá fornecer os equipamentos necessários para o bom 
desempenho dos serviços, atendendo aos melhores padrões de higiene, segurança e 
limpeza. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 
 
11.1 – O descumprimento de qualquer das obrigações previstas neste Edital e no 
Contrato sujeitará a CONTRATADA às seguintes penalidades, conforme o grau da 
infração: advertência, multa e suspensão temporária de participação em licitação com 
impedimento de contratar com a Administração. 
 
11.2 – A recusa em assinar o contrato no prazo estabelecido sujeitará a empresa 
vencedora da licitação à multa de 10% (dez por cento) do valor estimado para o 
contrato, além das demais penalidades previstas na legislação específica. 
 
11.3 – As infrações relativas à falta de zelo na execução dos serviços, à falta de 
uniforme e de equipamentos, à falta de urbanidade no trato com os munícipes, 
sujeitarão a CONTRATADA, inicialmente, a advertência que, se reiterada, poderá ser 
convertida em multa do valor de 0,03% (três centésimos por cento) do valor do contrato 
 
11.4 – O ato de impedir ou dificultar a fiscalização dos serviços, adulterar ou falsificar 
documentos e equipamentos de controle dos serviços, deixar de cumprir ordem de 
serviço, ou agir com dolo ou de má-fé em qualquer ato relacionado à execução do 
contrato, no intuito de auferir vantagem indevida para si ou para outrem, ou de 
prejudicar a CONTRATANTE, sujeitarão a CONTRATADA à pena de multa de valor 
equivalente 0,03% (três centésimos por cento) do valor do contrato. 
 
11.5 – No caso de rescisão do contrato, será também imposta à CONTRATADA a 
penalidade de suspensão temporário de contratar com a Administração com 
impedimento de participar de suas licitações pelo prazo de 2 (dois) anos. 
 
11.6 – Caberá à CONTRATANTE, a imposição das penalidades previstas no contrato, 
podendo, antes da sua aplicação, notificar a CONTRATADA para a regularização das 
faltas verificadas, em prazo a ser estipulado pela CONTRATANTE, conforme o caso. 
 
11.7 – As importâncias correspondentes às multas que eventualmente forem impostas 
serão deduzidas dos pagamentos imediatos que a CONTRATANTE houver de fazer à 
CONTRATADA. 
 
11.8 – Verificada infração em que caiba imposição das penalidades previstas no 
contrato, será notificada a CONTRATADA e concedido a ela o prazo de 5 (cinco) dias 
para apresentar defesa, em processo específico. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO DO CONTRATO 
 
12.1 – O contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE, no todo ou em parte, 
em qualquer tempo, sem quaisquer ônus ou responsabilidade, independentemente de 
notificação ou interpelação, sempre que se verificar: 
 
12.1.1 – o descumprimento das cláusulas contratuais ou obrigação prevista na lei que 
rege o presente certame; 
 
12.1.2 – a paralisação dos serviços sem justa causa e sem prévia comunicação à 
CONTRATANTE; 
 
12.1.3 – a subcontratação total ou parcial, a cessão, a transferência, a sub-rogação ou 
transferência, do objeto do contrato sem a anuência expressa da CONTRATANTE; 
 
12.1.4 – a declaração de insolvência ou de falência da CONTRATADA; 
 
12.1.5 - o não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento 
das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS. 
 
12.1.6 – nos demais casos previstos na lei e neste Edital. 
 
12.2 – A rescisão por culpa da CONTRATADA dará causa à perda em favor da 
CONTRATANTE da caução prestada, sem prejuízos das demais sanções previstas no 
contrato e na legislação que rege esta licitação. 
 
12.3 – A rescisão unilateral do contrato nos termos da cláusula 12.1 acima e suas 
alíneas, sem prejuízo das penalidades previstas no contrato e na Lei 8.666/93, 
acarretará, ainda, as seguintes consequências, a critério do CONTRATANTE: 
 
12.3.1 – assunção imediata, pela CONTRATANTE, do objeto do contrato, no local e 
estado próprio em que se encontrar; 
 
12.3.2 – ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material, veículos e 
pessoal empregados na execução do contrato, necessários à continuidade dos 
serviços, persistindo, no que couber, a responsabilidade da CONTRATADA. 
 
12.3.3 – execução da garantia contratual para ressarcimento da CONTRATANTE e 
cobrança dos valores e multas que lhe são devidos; 
 
12.3.4 – retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos 
causados à CONTRATANTE. 
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12.4 - No caso de a contratada estar em situação de recuperação judicial, a 
convalidação em falência ensejará a imediata rescisão do contrato, sem prejuízo da 
aplicação das demais cominações legais. 
 
12.5 - No caso de a contratada estar em situação de recuperação extrajudicial, o 
descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão do contrato, 
sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO EDITAL 
 
13.1 – Fazem parte integrante deste Contrato, o Edital e todos os seus Anexos, 
independente de transcrição. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 
As partes elegem o Foro da Comarca de Pedregulho, Estado de São Paulo, como o 
único competente para dirimir eventuais dúvidas ou questões oriundas do presente 
contrato, renunciando a qualquer outro, ainda que mais privilegiado. Estando de 
comum acordo com todos os termos deste instrumento ordenaram a sua lavratura em 3 
(três) vias, que nesta data são assinadas pelas partes e pelas testemunhas abaixo 
indicadas. 
 
Pedregulho - SP, 26 de abril de 2023. 

 
 
 

DIRCEU POLO FILHO 
Prefeito Municipal 

Contratante 
 
 
 
 

JC&L EMPREENDIMENTOS EM SERVICOS DE LIMPEZA LTDA  
Contratada 

 
Testemunhas:-  
 
_______________________________ 
 
 
 
________________________________ 
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) (REDAÇÃO 

DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PEDREGULHO(SP) 

CONTRATADO: JC&L EMPREENDIMENTOS EM SERVICOS DE LIMPEZA LTDA 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 082/2023  

OBJETO: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA, PARA A REALIZAÇÃO 

SIMULTÂNEA DE SERVIÇOS DE SIGNIFICATIVA RELEVÂNCIA PARA O MUNICÍPIO. 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 

estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite 

processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 

consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 

Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da 

Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 

prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 

Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 

defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA:  Pedregulho 26 de abril de 2023. 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Dirceu Polo Filho  

Cargo: Prefeito Municipal 

 CPF: 288.310.748-30 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: Dirceu Polo Filho  

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 288.310.748-30 

Assinatura:    

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: Dirceu Polo Filho  

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 288.310.748-30 

Assinatura:    

 

Pela contratada: 

Nome: Lanna Soares Gomes Araujo 

Cargo: Sócia Administradora  

CPF: 117.275.076-90 

Assinatura:    

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: Dirceu Polo Filho  

Cargo: Prefeito Municipal 

 CPF: 288.310.748-30 

Assinatura:    

 

 

 



 

Prefeitura Municipal de Pedregulho 
Estado de São Paulo 

Secretaria dos Negócios Jurídicos do Município 
Departamento de Licitações e Contratos 

 

Praça Padre Luís Sávio, s/n – Fone: (16) 3171-3315 – Fax: (16) 3171-3315 – CEP 14.470-000 – Pedregulho-SP 11 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: Sebastiao Henrique Dal Piccolo 

Cargo: Secretário De Aministração, Finanças e Tributação 

CPF:    982.760.698-00 

Assinatura:  __________________________________________________________ 

 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade:   ________                                                       

Nome:  

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:    

 

 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas 

físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  

de  partes  contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de 

responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com 

atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de 

competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo 

seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto 

de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021) 

 


